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--ATE LEI N° 1.374, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

ri 'intento Are Denomina Ruas do Município de Horizonte na - 
Atn forma que indica e dá outras providências. 
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O PREFEITO DE HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei 
Faz saber que está Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica denominado de Rua ALEXANDRE JÓCA a via pública que se inicia na Av. Pres. 
Castelo Branco entre a rua Honorato Silvestre da Silva e a rua Otacilio Viana de Lima e termina na rua 
Baturité, no sentido Oeste leste no Bairro Centro/Mangueiral. 

Art. 2° Fica denominado de Rua ALTINA MARIA DE JESUS a via pública que se Inicia na Rua: 
Maria Conrado de Lima, entre a rua Raimundo Nogueira e a rua Celso Marcos, em toda sua extensão, 
no sentido Leste/ Oeste no Bairro Centro. 

Art. 3° Fica denominado de Rua AMAZONAS a via pública que se inicia na rua Raimundo Nogueira 
Lopes entre a rua Maria Nazaré Domingos e a rua Maria Conrado de Lima, terminando na rua Manuel 
Luiz, no sentido Sul / Norte, Bairro Centro. 

Art. 4° Fica denominado de Rua ANA NOGUEIRA LOPES a via pública que se inicia na rua na Av. 
Pres. Castelo Branco, próximo da rua Francisco de Azevedo e termina na rua Maria José Nogueira, no 
sentido Sul / Norte, Bairro Centro. 

Art. 5° Fica denominado de Rua BATURITÉ a via pública que se inicia na AV. Pres., Castelo Branco 
em toda sua extensão, no sentido Sul / Norte, Bairro Centro. 

Art.6° Fica denominado de Rua CABO EDUARDO a via pública que se inicia na AV. Presidente 
Castelo Branco, no Bairro Centro, no sentido Leste/Oeste e prossegue em toda sua extensão. 

Art. 7° Fica denominado de Rua CIRO BILHAR a via pública que se inicia na Inicia na Rua Manuel 
Luiz, no sentido Norte / Sul, Bairro Centro e segue em toda sua extensão. 

Art. 8° Fica denominado de Rua CLÓVIS SABÓIA Alves via pública que se inicia na Rua António 
de Andrade no sentido Leste /Oeste, Bairro Buenos Aires e segue em toda sua extensão. 

Art. 9°. Fica denominado de Rua CORONEL GADELHA a via pública que se inicia na Rua Baturité 
no sentido Oeste /Leste por toda sua extensão, no bairro Zumbi. 

Art. 10. Fica denominado de Rua COSTA LIMA a via pública que se Inicia na Rua: AV. Pres., Cast. 
Branco, (BR116 KM 38) no sentido Oeste /Leste por toda sua extensão. Catu. 

Art. 11. Fica denominado de Rua ERODITE QUEIROZ da Costa a via pública que s inicia na AV 
Juvenal de Castro, no sentido Sul/Norte por toda sua extensão Centro 
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Art. 12. Fica denominado de Rua DIOGO FEIJÓ a via pública que se inicia na Rua: Otilia Tavares 
de Almeida, no sentido Oeste /Leste por toda sua extensão, no Bairro Distrito Industrial. 

Art. 13. Fica denominado de Rua FRANCISCO ARAÚJO DE SOUSA a a via pública que se inicia 
na rua Maria Paula no sentido Norte / Sul no bairro Malcozinhado por toda sua extensão 

Art. 14. Fica denominado de Rua FCO. CASTRO DE SOUSA (RUA MAVEL) a via pública que se 
inicia na Rua Manuel Conrado e em toda sua extensão no sentido Sul / Norte bairro Centro 

Art. 15. Fica denominado de Rua FRANCISCO CLENILSON DOS SANTOS, a via pública de 
sentido Sul/Norte, que se inicia na rua Raimunda Maria Thamyres, em toda sua extensão, no bairro 
Diadema. 

Art. 16. Fica denominado de Rua FRANCISCO DA COSTA FILHO, (AURINO) a via pública de 
sentido Norte/Sul, que se inicia na rua Manuel Luiz, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 17. Fica denominado de Rua FRANCISCO PALMEIRA DA SILVA, a via pública de sentido 
Oeste/Leste, que se inicia na Av. Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Planalto 
Horizonte. 

Art. 18. Fica denominado de Rua FRANCISCO PAULINO DE SOUSA, a via pública de sentido 
Oeste/Leste, que se inicia na rua José Bonifácio, em toda sua extensão, no bairro Distrito Industrial. 

Art. 19. Fica denominado de Rua FRANCISCO PEDRO DE SOUSA, a via pública de sentido 
Sul/Norte, que se inicia na rua Joaquim Domingos Neto, em toda sua extensão, no bairro Centro. 
Industrial. 

Art. 20. Fica denominado de Rua FRANCISCO RAIMUNDO DA COSTA, a via pública de sentido 
Leste/Oeste, que se inicia na rua Alzira Madalena, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 21. Fica denominado de Rua FRANCISCO RAIMUNDO DE SOUSA, a via pública de sentido 
Leste/Oeste, que se inicia na Av.Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 22. Fica denominado de Av FRANCISCO TAVARES DE OLIVEIRA, a via pública de sentido 
Oeste/Leste, que se inicia na Av.Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 23. Fica denominado de Rua GIRLENE NOGUEIRA LOPES, a via pública de sentido 
Oeste/Leste, que se inicia na Av.Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 24. Fica denominado de Rua HONORATO SILVESTRE DA SILVA, a via pública de sentido 
Oeste/Leste, que se inicia na Av.Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 25. Fica denominado de Rua ISRAEL CORREIA LIMA, a via pública de \ sentido Norte/Sul, 
que se inicia na rua Manuel Conrado, em toda sua extensão, no bairro Zumbi. 

Art. 26. Fica denominado de Rua JOAQUIM DOMINGOS NETO, a via públi de sentido 
este/Oeste que se inicia na Av.Presidente Castelo Branco em toda sua extensão, no .I3 ' o,,,, 
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Art. 27. Fica denominado de Rua JOÃO CÂNDIDO FILISBERTO, a via pública de sentido 
Norte/Sul, que se inicia na rua José Raimundo, em toda sua extensão, no bairro Distrito Industrial. 

Art. 28. Fica denominado de Rua JOÃO LEITÃO, a via pública de sentido Norte/Sul, que se inicia 
na rua Maria Campeio, em toda sua extensão, no bairro Vertente. 

Art. 29. Fica denominado de Rua JOÃO MARTINS, a via pública de sentido Sul/Norte, que se inicia 
na rua Manuel Conrado, em toda sua extensão, no bairro Mangueiral. 

Art. 30. Fica denominado de Rua JOSÉ EDUARDO DE SOUSA, a via pública de sentido Sul/Norte, 
que se inicia na rua Manuel Conrado, em toda sua extensão, no bairro zumbi. 

Art. 31. Fica denominado de Rua JOSÉ INÁCIO DOS SANTOS (ZÉ ISABEL), a via pública de 
9/4) sentido Leste/Oeste, que se inicia na rua Antônio de Andrade, em toda sua extensão, no bairro Buenos 

Aires. 

Art. 32. Fica denominado de Rua JOSÉ VALE DA SILVA, a via pública de sentido Oeste/Leste, que 
se inicia na rua Miguel Skeff, em toda sua extensão, no bairro Diadema. 

Art. 33. Fica denominado de Rua JUAREZ CORREIA LIMA, a via pública de sentido Oeste/Leste, 
que se inicia na Av. Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Distrito Industrial. 

Art. 34. Fica denominado de Av. JUVENAL DE CASTRO, a via pública de sentido Leste/Oeste, que 
se inicia na Av. Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 35. Fica denominado de Rua LUIZA HONORATO SILVESTRE, a via pública de sentido 
Sul/Norte, que se inicia na rua Manuel Conrado, em toda sua extensão, no bairro Mangueiral. 

Art. 36. Fica denominado de MARIA EVANGELISTA CARDOSO, a via pública de sentido 
Norte/Sul, que se inicia na rua Eurico Gaspar Dutra, em toda sua extensão, no bairro Mangueira]. 

Art. 37. Fica denominado de MARIA JOSÉ BATISTA, a via pública de sentido Sul/Norte, que se 
inicia na Granja Haisa, em toda sua extensão, no bairro Buenos Aires. 

Art. 38. Fica denominado de MARIA LUIZA NORONHA, a via pública de sentido Oeste/Leste, que 
se inicia na rua Baturité, em toda sua extensão, no bairro Zumbi. 

Art. 39. Fica denominado de MANASSÉS GADÉLHA PIRES, a via pública de sentido Sul/Norte, 
que se inicia na Av. Juvenal de Castro, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 40. Fica denominado de MANUEL NUNES DA SILVA, a via pública de sentido Oeste/Leste, 
que se inicia na Av. Presidente Castelo Branco e termina na rua Baturité, bairro Centro. 

Art. 41. Fica denominado de MANUEL CONRADO DE SOUSA, a via p lica de sentido 
Oeste/Leste, que se inicia na Av. Presidente Castelo Branco em toda sua extensão, no b rro Centro. 
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Art. 42. Fica denominado de MESSIAS PEREIRA DA SILVA, a via pública de se—tttí 
e 'nicia na Av. Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro çentrb. 
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Art. 43. Fica denominado Rua NEUSA SENA DE JESUS ABREU, a via pública de sentido 
Oeste/Leste, que se inicia na rua Professora Maria Ozélia C. de Oliveira, em toda sua extensão, no 
bairro Diadema. 

Art. 44. Fica denominado de rua OMAR COELHO, a via pública de sentido Oeste/Leste, que se 
inicia na Av. Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Distrito Industrial. 

Art. 45. Fica denominado de rua PIO RODRIGUES, a via pública de sentido Oeste/Leste, que se 
inicia na Av. Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Malcozinhado. 

Art. 46. Fica denominado de RAIMUNDO FLORÊNCIO BATISTA, a via pública de sentido 
Sul/Norte, que inicia na Granja Haisa, em toda sua extensão, no bairro Buenos Aires. 

Art. 47. Fica denominado de RAIMUNDO NOGUEIRA LOPES, a via pública de sentido 
Leste/Oeste, que se inicia na Av. Presidentes Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 48. Fica denominado de RAIMUNDO TEOBALDO DE SOUSA, a via pública de sentido 
Leste/Oeste, que se inicia na rua Antônio de Andrade, em toda sua extensão, no bairro Buenos Aires. 

Art. 49. Fica denominado de Rua SÃO PAULO, a via pública de sentido Oeste/Leste, que se inicia na 
rua Baturité, em toda sua extensão, no bairro Cachoeira. 

Art. 50. Fica denominado de RUA SÃO RAIMUNDO, a via pública de sentido Leste/Oeste, que se 
inicia na rua Ciro Bilhar, em toda sua extensão, no bairro Centro. 

Art. 51. Fica denominado de Rua SIMIÃO CORREIA LIMA, a via pública de sentido Oeste/Leste, 
que se inicia na Av. Presidente Castelo Branco, em toda sua extensão, no bairro Catu. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, aos 04 de setembro de 2020 
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Francisco César de-Sousa 
Prefeito de Horizonte 
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